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VEREADOR JOD RODAICJJES DE CASTRO 
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VEREADOR ALFREDO LAPORTE 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MIMAS GERAIS 

   

  

   

PROJETO DE LEI N 0 25-€-85 

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DOS FAVORES CONCEDIDOS PELO 

ART s  59 DA LEI NO 2.224/809  COM REDAÇÃO DADA PELA' 

LEI NO 2.416/82, E DA OUTRAS PROVIDNCIAS. 

A Cmara Municipal da Conselheiro Lafaiate decretas 

ART. li Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar, por 5 (cinco) -os, 

contados da sanç& da presente lei, o prazo para implantação e execu - 

ço das obras de infra-estrutura do loteaento Rssid&cia1 Lima Dias 

- 

1. 

ART • 20 - A prrrogaçio de que trata o artigo anterior faree  por ato do Execu 

tivo. 

ART. 39 Revogam-se as disposiçoes em contrario, entrando esta lei em vigor na 

data de sua publicação. 

PALÁCIO LX) LEGISLATIVO MLt'IICIPAL, AOS 16 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 1985. 

-Presidente da Csr.. -Vice-Presidente da Cmare- 

C;~~ 
VEREADOR ALFREDO MiFUZ 

-6ecretrio da Cnere- 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFÁIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

/A (iaM SSAO DE EDA:AO, E DE PARECER QUE O 
ÇC O r J1

•
LJ R CIZ 

EM SUA UL. IMM1JIT3CUSSAO E O; AÇAO COM RinQMO 
ORIGINAL. 

a, 

SALA DAS GOMISSOES, 

o 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LÁFÁIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARE C E R 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PiBLICAS 

A Comissão de Viação e Obras Pb1icas é de pa— 

recer que deva—se prorrogar o prazo de acordo com o Projeto, ou seja o 

por mais de 5 (cinco)  anos, se o Plenário da Câmara acatar e aprovar es 

te parecer. 

Sala das Comissges, 09 de Maio de 1985. 
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trutura 

APTO. ! - Revogam—se aff dispoBiçs. em contrrio, entrando esta lei 

em vigor., na data de sua publicação. 

PÀIC:IO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AOS. 07: DE MAIO DE 1985 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

/9 

AUTORIZAà RORROG-AÇO DOS PAVORES CONCEDIDOS, PELO ART., 

5 DA LEI N a..224/80,  OOM REDAÇO DADA PELA LEI 2.416/821  

E: D, OUTRAS ?ROVIDËNCIAS. 

£ Câmara , Municipal. de Conselheiro La±'aiete deret 

Pr-feito Municipal, sanciono a seguinte Lêi: 

o 
ART. 12 - Pica a)Executivo Municipal autorizada- a p=agar, 

5. (cinca) aioa, contadas-  d, sanção., da presente: Iei, 

za para implãntaçivi w  e - exe OUÇO das: Obras. de. iffa-e  

do lotement Reanciàl Lima Dias 1.. 

AR. 2 — A Ç. roa.o de qua trta 0 a-rtiga ant r erio fàr-se-. po 

ato  do. Executivo.. 

si 

9Ç 

PROJETO DE LEI N2 24 I5øtit,ii 
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LAPA IETE., 07 DE MAIO DE 1985.  
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t - 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

J U S.T:I F! CATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Wereadores: 

PO ° (a$ Leis. Municipais: que tratam de: 

loteamentcrg, no Município verifica-se uma grande:: procura: por imveia 

decorrentes da imp1antaço da kÇOMIKAS na regi.o:. 

Srgiiram, então, inmero8: 1otenento.a. 

Com O: de.aaceleramento: daquela. Usina, a Tocura 

caiu sensivelmente., e, as imveia passaram a ser maior do. qu a pro.-

cura. O resultado nao se fez. esperar. Os. 1oteamentas, com excess6es, 

tornaram-se inexe.qu.{veia. Ecertem  cauções  . NO entanto,  pelo menos, 

no moienta no w aconselhy.e1 o MunicLpio. arcar: com as: abras de inf-

estrutura dg lateamentas.., aqUe.. ao encontram, ainda, em fase e.imp1an- 

tan) e execução das: abras de ifra-estrutura. No momento:, & aconse1h-

ve1 que as...r6pios empreend±ãores arquem com aa Ônus d.easaa serviços.. 

Na,  caso. em Quest.a:.,kwuv.e., par: parte do, irteressade: 

o pedido, d roogaço qu . viável. 'rbdavja, para que o.; seja. 

concedido necessrio torna-se a autorizaçao. deaaa Magna 

a JsÍicativa.. do projeto:. 

PALÁCIO DA PREPEITUBMU4CIPA1 DE CONSEL IRO 


